
               CÂMARA DOS DEPUTADOS

 PROJETO DE LEI Nº 1776, DE 2015

 Inclui no rol de Crimes Hediondos os Crimes de Pedofilia.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº   
  

Art. 1º O art. 5º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei 1.776/2015 passa
a constar com as seguintes alterações:

 
Art. 5º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 122 ……………………………………………………………………

………………………………………………………………………………

§2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o  caput

deste  artigo  o  condenado  que  cumpre  pena  por  praticar  crime

hediondo com resultado morte  ou pela prática de qualquer dos

crimes: 

I-  previstos  nos  arts.  217-A,  218,  218-A,  218-B  e  218-C  do

Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  –  Código

Penal;

II-  previstos nos arts.  240,  241,  241-A, 241-B, 241-C,  241-D e

244-A da Lei  nº 8.069,  de 13 de julho de 1990 – Estatuto da

Criança e do Adolescente.” (NR)

“Art.124 (alteração suprimida)”

“Art. 146-E. (inclusão suprimida)” 

 

 Sala das sessões, em de maio de 2022.

  __________________________________________

Dep. Felipe Francischini (União/PR) e Dep. Ney Leprevost (União/PR)
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Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228180981500
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Justificativa

No último dia 16 de março de 2022, um homem, preso por abusar das filhas,
foi beneficiado pela saída temporária e, ao retornar para casa, abusou da filha de 12
anos e tentou estuprar a outra filha, de 17 anos1. Casos como esse têm chocado o
Brasil e conclamado o Congresso Nacional a atuar para limitar as saídas temporárias,
evitando que a sociedade seja colocada reiteradamente em risco com a soltura de
presos de alta periculosidade. 

O substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania propõe
que os presos condenados por crimes sexuais contra crianças e adolescentes sejam
impedidos,  durante  as  saídas  temporárias,  de  frequentar  lugares  específicos,  tais
como: escolas e parques. Todavia, é conhecida a dificuldade que o Estado possui de
fiscalizar as medidas restritivas impostas aos presos durante as saídas temporárias.
Dessa forma,  sem a fiscalização constante do poder  público,  a medida poderá se
tornar inócua.

Ante  o  exposto,  propomos,  por  meio  desta  emenda,  que  as  saídas
temporárias sejam proibidas aos condenados por esse tipo de delito, de modo a evitar
que  crimes  como  o  ocorrido  em  março  se  repitam  em  nosso  país.  Solicitamos,
portanto, o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda. 

 Sala das sessões, em de maio de 2022.

  __________________________________________

Dep. Felipe Francischini (União/PR) e Dep. Ney Leprevost (União/PR)

1https://www.acidadevotuporanga.com.br/policia/2022/03/preso-por-estupro-deixa-a-cadeia-em-
saidinha-e-abusa-das-proprias-filhas-em-votuporanga-n72228 *C
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Felipe Francischini )

 

 

I n c l u i  n o  r o l  d e  C r i m e s

Hediondos os Crimes de Pedofilia

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD228180981500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR) - VICE-LÍDER do UNIÃO    

 2  Dep. Ney Leprevost (UNIÃO/PR)

 3  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO) - VICE-LÍDER do PL       
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